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Indica ao Poder Executivo extenso a Secretaria de 

Educação – SEDUC, a reforma geral da Escola 

Emburana localizada no Município de Presidente 

Médice. 

 

 

O Parlamentar que o presente subscreve, na forma Regimental do Art. 146, VII c/c 188 do 

Regimento Interno, indica ao Poder Executivo extenso Secretaria de Educação – SEDUC, a reforma 

geral da Escola Emburana localizada no Município de Presidente Médice. 

  

Plenário das Deliberações, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

LUIZINHO GOEBEL 

Deputado Estadual  
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J U S T I F I C A T I V A 

A presente Indicação tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo do Estado de Rondônia, extensiva 

à Secretaria de Estado da Educação – SEDUC, a realização de reforma geral da Escola Emburana, 

localizada no Município de Presidente Médice, considerando a necessidade de garantir condições 

adequadas de ensino, segurança e bem-estar à comunidade escolar. 

A referida unidade de ensino atende alunos da região e desempenha papel fundamental na formação 

educacional e social de crianças e adolescentes. Entretanto, a estrutura física da escola apresenta 

desgastes decorrentes do tempo de uso, com necessidade de intervenções em diversos setores. 

A precariedade da infraestrutura compromete o pleno desenvolvimento das atividades pedagógicas, 

além de representar riscos à segurança de alunos, professores e servidores. Assim, a reforma geral da 

Escola Emburana mostra-se medida imprescindível para assegurar um ambiente escolar adequado, 

digno e compatível com as normas de segurança e qualidade exigidas para a educação pública. 

Diante do exposto, a presente Indicação busca sensibilizar o Poder Executivo quanto à urgência da 

demanda, visando promover melhorias estruturais que reflitam diretamente na qualidade do ensino e 

no fortalecimento da educação no Município de Presidente Médice. 
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